
RESOLUÇÃO N° 06/2017

Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação de Documentos
relativos aos pedidos de credenciamento de interessados em prestar serviços
de saúde aos municípios consorciados ao CIS-AMOSC.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito de Nova Itaberaba e Presidente do

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 17 e art. 25, do Estatuto Social:

R E S O L V E:

Art. 1° Constituir Comissão de Avaliação de Documentos, integrada pelos agentes

públicos designados no art. 2º, com a finalidade de receber, analisar e deliberar sobre a documentação

apresentada por pessoas físicas e jurídicas, atuantes na área de saúde, interessadas na prestação dos

serviços demandados pelos municípios consorciados, nos termos dos Editais de Chamamento

disponibilizados no portal do CIS-AMOSC.

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Documentos a que se refere o art. 1º será

composta pelos seguintes agentes públicos:

I – Graziela Tessaro - Coordenadora;

II - Sônia Mara De Bastiani Dos Santos - Membro;

III – Mayelli Dallagasperina Favareto – Membro;

IV - Tatiane Filippi Chiella.

Art. 3º As decisões deliberadas nas reuniões de trabalho da Comissão de Avaliação de

Documentos deverão ser registradas em Ata e comunicadas aos interessados, em cumprimento aos

termos dos respectivos Editais de Chamamento.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó/SC, 22 de maio de 2017.



MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito de Nova Itaberaba
Presidente do CIS-AMOSC


